
GABINAZ 
refeito Mu 

I SIQUEIRA 
icipal 

TO GONÇALVES. 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 7.230, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 
7.197, de 03 de setembro de 2025, que 
Dispõe sobre a Política Municipal de 

Proteção e Atendimento Integral aos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; e do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Bento 
Gonçalves, e dá outras providências". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 47, da Lei Municipal n° 7.197, de 03 de 
setembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. As reuniões das assembléias poderão ser no formato 
presencial ou por videoconferência, a critério do COMDICA. 
observada suas atividades de acordo com a legislação, por ocasião 
de eventos que não permitam sua realização. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e ci 

DIOG 
Registre-se e Publique-se. 

Gustavo Baldasso Schramm 	 asca Gatto 
Procurador-Geral do Município 	 SubprocuradOra-Geral do Município 
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